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PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Educação, torna público aos interessados 
que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de menor preço para aquisição de 
refletores em LED em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Educação. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br. 
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente neste 
horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, contados a partir 
desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 

 
Itajá/RN, 29 de outubro de 2021. 

 
Manoel Dantas das Chagas Neto 

Secretário Adjunto do Planejamento 

 

 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS 
para formação de menor preço para contratação do serviço de decoração em atendimento as diversas 
secretarias da Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br. 
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente neste 
horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, contados a partir 
desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 

 
Itajá/RN, 29 de outubro de 2021. 

 
Manoel Dantas das Chagas Neto 

Secretário Adjunto do Planejamento 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 
Portaria nº 458/2021                                                    

    Itajá/RN, 29 de outubro de 2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 04 de 
novembro de 1997. 
 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam nomeados os membros titulares e seus respectivos suplentes para 
comporem o atual Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do município de Itajá/RN, para o 
biênio 2021-2022, nos termos da Lei Municipal de nº 323/2017. 
 
I - MEMBROS REPRESENTANTES DO GOVERNO:  
Secretaria de Assistência Social:  
Luciano Valentim da Silva – Membro Titular (CPF: 022.619.044-79) 
Maria Arlinda de Macedo Silva – Membro Suplente (CPF: 051.018.484-76) 
 
Secretaria de Agricultura:  
Airton Rodrigues dos Santos – Membro Titular (CPF: 016.851.384-62)  
Umbelina Jairis Vieira da Silva Lopes – Membro Suplente (CPF: 011.251.154-67)  
 
Secretaria da Educação: 
Ronison Inocencio Nunes– Membro Titular (CPF: 102.858.594-20)  
Oscarina Dantas de Moura – Membro Suplente (CPF: 012.007.254-84) 
 
Secretaria da Saúde:  
Bruna Kallyne Silva de Medeiros – Membro Titular (CPF: 101.759.874-67) 
Júlio Cesar Soares Oliveira – Membro Suplente (CPF: 064.258.644-60) 
 
II - MEMBROS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:  
Colônia de Pescadores: 
Francisco Siqueira de Brito – Membro Titular 
Maria Eliana dos Santos – Membro Suplente 

 
NUCA:  
Jammyli Vitória Lourenço Tavares – Membro Titular  
Eliel Gomes de Souza – Membro Suplente  
 
CRAS: 
Antônia Maria da Silva – Membro Titular  
Ana Cristina de Oliveira – Membro Suplente 
 
Usuários do Programa Bolsa Família:  
Juberleide Ferreira – Membro Titular 
Elisangela Flor de Avelar Silva – Membro Suplente  
 
         Art.  2º.  Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Publique-se, cumpra-se e intime-se 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 29 de outubro de 2021. 
 

__________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 042304/2021 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 020503/2020 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ABASTECIMENTO DAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
 
Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do EXTRATO DE CONTRATO Nº 042304/2021, PREGÃO 
PRESENCIAL SRP 020503/2020, em epígrafe, publicado na Edição nº 1562 do Diário Oficial do Município 
de Itajá/RN no dia 11 de maio de 2021, devendo onde SE LÊ: ‘‘VALOR TOTAL: R$ 164.360,04 (cento e 
sessenta e quatro mil trezentos e sessenta reais e quatro centavos)’’ LEIA-SE: ‘‘VALOR TOTAL: R$ 
168.017,32 (cento e sessenta e oito mil e dezessete reais e trinta e dois centavos)’’. Respectivamente, 
haja vista que ocorreu um erro no preenchimento do valor total do contrato. 

 
Itajá/RN, em 29 de outubro de 2021. 

 
 

__________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 
 

 
EXTRATO DO PRIMERO TERMO ADITIVO 

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA Nº 011607/2021 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: FRANCISCO GUEDES DA SILVA MOSAICO, CNPJ: 10.858.461/0001-53. 
Objeto: Construção e instalação de placas com letras pré-moldadas com armação de ferro e concreto 
vibrado para montagem de letreiro no Município de Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 57, § 1º, inciso III, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2021. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PODER LEGISLATIVO 
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